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TERMO DE 
 
Que entre si celebram o Município de 
neficente de Assistência Social 
 
Pelo presente instrumento de 

bram o MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial Pagani
CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001
nhor EDUARDO FRECCIA
ÇÃO, através de sua titular
mente MUNICÍPIO e de outro lado 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Ricardo Schlemper s/n°, Brejarú, Palhoça/SC,
CARLOS OTÁVIO SCHEIDT
542.629.849-15, residente e domiciliado à 
Florianópolis/SC, doravante denominada s
amparo na Lei Municipal nº 
na Lei Federal nº 13.019/2014
005/2020, têm justo e acertado

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 Este termo 

mento na Educação Básica 
adolescentes de 06 (seis) a 16 (dezesseis) 
um de dezembro (31/12), e crianças que completarem seis anos após trinta e um de março 
(31/03), no total de 140 (cento e 
pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL, parte integrante deste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

BOLSO 
 
2.1 Para 

da a importância global no valor 
reais), em 11 (onze) parcelas mensais e sucessivas, que
do orçamento vigente: 

Órgão 13 - Secretaria Municipal de 
Unidade 001 
Ação 1047 -
Elemento 33500000000000 

tivos 
Vínculo: 01010143 
 
2.2 Os repasses 

cronograma: 
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009, DE 07 DE ABRIL

Que entre si celebram o Município de Palhoça e a Associação Evangélica B
neficente de Assistência Social – AEBAS. 

Pelo presente instrumento de TERMO DE COLABORAÇÃO
MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público interno,

Avenida Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial Pagani – 
CNPJ/MF, sob o nº 82.892.316/0001-08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, S

EDUARDO FRECCIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC
titular, Sra. CLÁUDIA SCHWINDEN, doravante denomi

de outro lado a ASSOCIAÇÃO EVANGÉLIC
SISTÊNCIA SOCIAL – AEBAS, inscrita no CNPJ/MF nº 83.932.608/0004

Rua Ricardo Schlemper s/n°, Brejarú, Palhoça/SC, neste ato representada por seu presidente, Sr. 
CARLOS OTÁVIO SCHEIDT, portador do RG 1.167.913, inscrito no CPF/MF sob o

, residente e domiciliado à Servidão Deolindo Costa, nº 68, Saco dos Limões, 
, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO SOCIAL

amparo na Lei Municipal nº 4.959, de 07 de abril de 2021 e Decreto Legislativo nº 
na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto nº 2.282/2017 e no Edital de Chamamento Público nº

acertado o que segue:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este termo tem por objeto a aplicação dos recursos para 
Educação Básica – segunda etapa da Educação Básica – no contraturno, a crianças e 

adolescentes de 06 (seis) a 16 (dezesseis) anos de idade, completos ou a completar até trinta e 
um de dezembro (31/12), e crianças que completarem seis anos após trinta e um de março 

cento e quarenta) crianças, constante do Plano de Trabalho apresentado 
pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL, parte integrante deste instrumento.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESE

Para consecução do objeto deste Termo o Município repassara à benefici
no valor de R$ 188.034,00 (cento e oitenta e oito mil e trinta e quatro 

, em 11 (onze) parcelas mensais e sucessivas, que correrá por conta da dotação específica 

Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 001 - Secretaria Municipal de Educação 

- Subvenções Sociais a Entidades 
Elemento 33500000000000 - Transferências as instituições privadas s/ fins lucr

Vínculo: 01010143 - Receita de Impostos - educação 25%

Os repasses serão realizados em 11 (onze) parcelas, observado o seguinte 
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ABRIL DE 2021. 

Associação Evangélica Be-

TERMO DE COLABORAÇÃO que entre si cele-
, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

 Palhoça/SC, inscrita no 
08, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Se-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
doravante denominados simples-

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE 
83.932.608/0004-24, com sede na 

neste ato representada por seu presidente, Sr. 
, inscrito no CPF/MF sob o nº  

Servidão Deolindo Costa, nº 68, Saco dos Limões, 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com 
e Decreto Legislativo nº 510/2021, e 

e no Edital de Chamamento Público nº 

tem por objeto a aplicação dos recursos para realizar atendi-
no contraturno, a crianças e 

anos de idade, completos ou a completar até trinta e 
um de dezembro (31/12), e crianças que completarem seis anos após trinta e um de março 

) crianças, constante do Plano de Trabalho apresentado 

DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESEM-

consecução do objeto deste Termo o Município repassara à beneficia-
cento e oitenta e oito mil e trinta e quatro 

conta da dotação específica 

Transferências as instituições privadas s/ fins lucra-

educação 25% 

) parcelas, observado o seguinte 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

TAÇÃO E APLICAÇÃO 
 
3.1 Os repasses efetuados pelo MUNICÍPIO serão efetuados em conta banc

ria específica aberta em nome da ORGANIZAÇÂO SOCIAL, nos termos do art. 51 da Lei 
13.019/2014.  

3.2 Toda a movimentação de recursos no âmbito deste instrumento será real
zada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigator
edade de depósito em sua conta bancária.

3.3 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária 
de titularidade dos fornecedores e presta

3.4 Os recursos recebidos em decorrência deste instrumento serão depositados 
em conta corrente específica isenta de tarifa bancária em instituição financeira pública.

3.5 Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da 
a, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transf
ridos.  

3.6 Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua finalidade, devem 
ser aplicados: 

a)  em caderneta de poupança de instituição financeira
for igual ou superior a um mês;

b) em fundos de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado abe
to lastreada em títulos da dívida pública federal, se a previsão de uso for inferior a um mês.

3.7  A liberação da
a) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anterio

mente recebida; 
b) quanto constatado desvio de finalidade na aplicação dos valores deste termo, 

trasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas e práticas atentatórias 
aos princípios que regem a Administração Pública, seja no que tange às contratações ou aos d
mais atos praticados na execução deste instrumento;

b) quando evidenciado o descumprimento pela
cláusulas ou condição estabelecidas neste instrumento ou da Lei nº 13.019/2014.

NÚMERO DA 
PARCELA 
01  
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
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LÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO, RETENÇÃO, MOVIME
TAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Os repasses efetuados pelo MUNICÍPIO serão efetuados em conta banc
ria específica aberta em nome da ORGANIZAÇÂO SOCIAL, nos termos do art. 51 da Lei 

Toda a movimentação de recursos no âmbito deste instrumento será real
ada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigator

edade de depósito em sua conta bancária. 
Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária 

de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 
Os recursos recebidos em decorrência deste instrumento serão depositados 

em conta corrente específica isenta de tarifa bancária em instituição financeira pública.
Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da 

a, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transf

Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua finalidade, devem 

em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de uso 
for igual ou superior a um mês; 

em fundos de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado abe
to lastreada em títulos da dívida pública federal, se a previsão de uso for inferior a um mês.

A liberação das parcelas deste termo será suspensa se verificado:
quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anterio

b) quanto constatado desvio de finalidade na aplicação dos valores deste termo, 
cumprimento das etapas ou fases programadas e práticas atentatórias 

aos princípios que regem a Administração Pública, seja no que tange às contratações ou aos d
mais atos praticados na execução deste instrumento; 

b) quando evidenciado o descumprimento pela Organização Social de quaisquer 
cláusulas ou condição estabelecidas neste instrumento ou da Lei nº 13.019/2014.

NÚMERO DA DATA DE 
VENCIMENTO 

VALOR 

15/02/2021 R$ 15.669,50
15/03/2021 R$ 15.669,50
15/04/2021 R$ 15.669,50
15/05/2021 R$ 15.669,50
15/06/2021 R$ 15.669,50
15/07/2021 R$ 15.669,50
15/08/2021 R$ 15.669,50
15/09/2021 R$ 15.669,50
15/10/2021 R$ 15.669,50
15/11/2021 R$ 15.669,50
15/12/2021 R$ 31.339,00
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DA LIBERAÇÃO, RETENÇÃO, MOVIMEN-

Os repasses efetuados pelo MUNICÍPIO serão efetuados em conta bancá-
ria específica aberta em nome da ORGANIZAÇÂO SOCIAL, nos termos do art. 51 da Lei 

Toda a movimentação de recursos no âmbito deste instrumento será reali-
ada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatori-

Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária 

Os recursos recebidos em decorrência deste instrumento serão depositados 
em conta corrente específica isenta de tarifa bancária em instituição financeira pública. 

Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceri-
a, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transfe-

Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua finalidade, devem 

oficial, se a previsão de uso 

em fundos de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aber-
to lastreada em títulos da dívida pública federal, se a previsão de uso for inferior a um mês. 

s parcelas deste termo será suspensa se verificado: 
quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anterior-

b) quanto constatado desvio de finalidade na aplicação dos valores deste termo, a-
cumprimento das etapas ou fases programadas e práticas atentatórias 

aos princípios que regem a Administração Pública, seja no que tange às contratações ou aos de-

Organização Social de quaisquer 
cláusulas ou condição estabelecidas neste instrumento ou da Lei nº 13.019/2014. 
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CLÁUSULA QUARTA 

MOS ADITIVOS 
 
4.1 O presente instrumento

seu término em 31 de dezembro de 202
oito) meses. 

4.2 Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu térm
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 
prazo de vigência do presente instrumento.

4.3 Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, ao MUNICÍPIO 
poderá promover a prorrogação do pr
proposta da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 

4.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá 
ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência 
deste instrumento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de 
termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

4.5 O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração deste termo ou do pl
no de trabalho, de ofício, ou após a solicitação fundamentada da organização da sociedade civil, 
desde que não haja alteração de seu objeto, mediante termo aditivo à parceria, da seguinte 

I - acréscimo de até vinte e cinco por cento sobre o valor global da parceria;
II - redução do valor global, sem limitação de montante;
III - prorrogação da vigência; 
IV - alteração da destinação dos bens remanescentes; 
V - redistribuição ou reman

sem alteração no valor global; 
VI - utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

existentes antes do término da execução da parceria;
VII - ajustes da execução do objeto 
VIII - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entid

de da administração pública tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, f
cando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 

IX - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros, ou atuais, para 
readequação à Leio Orçamentária.

4.6 A Secretaria Municipal de Educação deverá se manifestar sobre a solic
de que trata o caput no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua apresentação, ficando o 
prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à organização da sociedade civil.
 

CLÁUSULA QUINTA 
  
5.1 São obrigações do
a) fornecer manuais/orientações para a prestação de contas das organizações da 

sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando 
em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alte
do;  
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E TE

O presente instrumento vigorará a partir de 1º de fevereiro de 2021
término em 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogada até o limite de 48 (quarenta e 

Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu térm
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 
prazo de vigência do presente instrumento. 

Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, ao MUNICÍPIO 
poderá promover a prorrogação do prazo de vigência do presente termo
proposta da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do 

Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá 
r termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência 

deste instrumento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de 
termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

NICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração deste termo ou do pl
no de trabalho, de ofício, ou após a solicitação fundamentada da organização da sociedade civil, 
desde que não haja alteração de seu objeto, mediante termo aditivo à parceria, da seguinte 

acréscimo de até vinte e cinco por cento sobre o valor global da parceria;
redução do valor global, sem limitação de montante; 
prorrogação da vigência;  
alteração da destinação dos bens remanescentes;  

redistribuição ou remanejamento dos recursos estimados no plano de trabalho, 
sem alteração no valor global;  

utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 
prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entid

de da administração pública tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, f
cando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado;  

indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros, ou atuais, para 
readequação à Leio Orçamentária. 

4.6 A Secretaria Municipal de Educação deverá se manifestar sobre a solic
de que trata o caput no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua apresentação, ficando o 
prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à organização da sociedade civil.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) fornecer manuais/orientações para a prestação de contas das organizações da 

sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando 
em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alte
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DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E TER-

de 1º de fevereiro de 2021 e tem 
, podendo ser prorrogada até o limite de 48 (quarenta e 

Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 

Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, ao MUNICÍPIO 
termo, independentemente de 

proposta da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do 

Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá 
r termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência 

deste instrumento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de 
termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

NICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração deste termo ou do pla-
no de trabalho, de ofício, ou após a solicitação fundamentada da organização da sociedade civil, 
desde que não haja alteração de seu objeto, mediante termo aditivo à parceria, da seguinte forma: 

acréscimo de até vinte e cinco por cento sobre o valor global da parceria; 
 

ejamento dos recursos estimados no plano de trabalho, 

utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

da parceria no plano de trabalho;  
prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entida-

de da administração pública tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, fi-

indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros, ou atuais, para 

4.6 A Secretaria Municipal de Educação deverá se manifestar sobre a solicitação 
de que trata o caput no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua apresentação, ficando o 
prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à organização da sociedade civil. 

a) fornecer manuais/orientações para a prestação de contas das organizações da 
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando 
em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteú-
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b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devid
civil; 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento do
ajuste das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cr
nograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de
do objeto deste termo; 

 
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parcer

a; 
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 

em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá d
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recu
sos;  

h) manter, em seu sítio oficial na intern
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria, que p

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria.

5.2 São obrigações da ORGANIZAÇÃO SOCIAL:
a) manter escrituração
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo; 
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelec

mentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, conten
no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos ór
ras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 
Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal;  

g) responder exclusivamente pel
ciários, fiscais e comerciais 
ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração públ
ca a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução
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b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cr
nograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parcer

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recu

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria, que poderá ser efetuado diretamente na ouvidoria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

São obrigações da ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
a) manter escrituração contábil regular;  
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo; 
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelec

mentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, conten
no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;  

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassad
ras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 

m como aos locais de execução do objeto; 
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previde
ciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração 
ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração públ

da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução
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b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

a pela organização da sociedade 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 

s objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cro-
nograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceri-

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 
esignar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;  
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recur-

et, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
oderá ser efetuado diretamente na ouvidoria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo;  
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabeleci-

mentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, 
no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 

gãos ou das entidades públicas repassado-
ras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

o pagamento dos encargos trabalhistas, previden-
relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração 

ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração públi-
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  
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h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua 
sede, consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, peio menos, o 
objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

5.3   São obrigações do GESTOR DA PARCERIA: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na ge
tão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar 
blemas detectados;  

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com 
base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei nº 13.019, de 
2014;  

d) disponibilizar materiais e equipamentos
de monitoramento e avaliação.

 e) comunicar ao administrador público as hipóteses previstas na Lei n.º 
13.019/2014. 

f) emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada, 
nos termos da Lei n.º 13.019/2014 quanto à prestação de contas.

g) Considera
pela gestão da parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com pod
res de controle e fiscalização; 

h) É vedada, na execução do presente termo, a participação como gestor da parc
ria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (ci
co) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da socieda
civil partícipes, hipótese na qual deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua 
qualificação técnica equivalente à do substituído.

 
CLÁUSULA SEXTA 
 
6.1 Na execução deste instrumento não haverá contrapartida da ORGANIZ

ÇÃO SOCIAL, de acordo com o § 1º do art. 53 da Lei 13.019/2014.
 
CLÁUSULA SÉTIMA 

MENTO E DA FISCALIZAÇÃO
 
7.1  O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem 

prejuízo de outros elementos, deverá con
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c) valores efetivamente  transferidos  pelo MUNICÍPIO;
d)  análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela org

nização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento
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h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua 
, consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, peio menos, o 

objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 
São obrigações do GESTOR DA PARCERIA:  

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na ge
tão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com 
base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei nº 13.019, de 

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação. 

e) comunicar ao administrador público as hipóteses previstas na Lei n.º 

f) emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada, 
n.º 13.019/2014 quanto à prestação de contas. 

g) Considera-se o administrador do presente termo o agente público responsável 
pela gestão da parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com pod
res de controle e fiscalização;  

vedada, na execução do presente termo, a participação como gestor da parc
ria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (ci
co) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da socieda
civil partícipes, hipótese na qual deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua 
qualificação técnica equivalente à do substituído. 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRAPARTIDA 

Na execução deste instrumento não haverá contrapartida da ORGANIZ
ÃO SOCIAL, de acordo com o § 1º do art. 53 da Lei 13.019/2014. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANH
MENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem 
prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
rovados no plano de trabalho; 

c) valores efetivamente  transferidos  pelo MUNICÍPIO; 
análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela org

nização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
as e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento
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h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua 
, consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento, contendo, peio menos, o 

informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na ges-
tão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os pro-

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com 
base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei nº 13.019, de 

tecnológicos necessários às atividades 

e) comunicar ao administrador público as hipóteses previstas na Lei n.º 

f) emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada, 

se o administrador do presente termo o agente público responsável 
pela gestão da parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com pode-

vedada, na execução do presente termo, a participação como gestor da parce-
ria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cin-
co) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade 
civil partícipes, hipótese na qual deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua 

Na execução deste instrumento não haverá contrapartida da ORGANIZA-

DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHA-

O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem 

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

 
análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela orga-

nização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
as e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

Av.  Hilza Terezinha Pagani, 280 
FONE/FAX: (48) 3220

 

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias

7.2  Poderão ser empregados recursos tecnológicos para acompanhamento e 
avaliação deste instrumento, sem prejuízo da designação de pessoal para fiscalização e acomp
nhamento das metas e objetivos deste termo.

 
CLÁUSULA OITAVA
 
8.1  O presente termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 

cordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas cons
quências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 Fica expressa
de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO social, 
para: 

a) realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
b) finalidade 

emergência; 
c) realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
d) realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção m

netária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
e) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, inform

tivo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracter
zem promoção pessoal de autorid

f) repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas 
com fins lucrativos; 

g) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vincul
dos à parceria, salvo nas hipóteses previstas

 
CLÁUSULA NONA 
 
9.1 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá apresentar ao MUNICÍPIO, prest

ção de contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do recurso, a qual
deverá conter na seguinte ordem: 

a) Ofício do responsável encaminhado a prestação de contas;
b) Cópia do plano de trabalho aprovado pelo gestor;
c) Declaração do Presidente da Entidade e Parecer do Conselho Fiscal, no sentido 

de que os recursos foram rig
d) Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, devidamente pr

enchido e assinado pelo Presidente da Entidade e Tesoureiro;
e) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;
f) Extrato bancário com a movimentação completa do período (desde a data do r

passe até a última movimenta bancária);
g) Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário;
h) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, folhas de

relatórios-resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de 
encargos sociais e de tributos, entre outros), preenchidos com clareza e sem rasuras (documento 
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análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

Poderão ser empregados recursos tecnológicos para acompanhamento e 
avaliação deste instrumento, sem prejuízo da designação de pessoal para fiscalização e acomp
nhamento das metas e objetivos deste termo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
cordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas cons
quências de sua inexecução total ou parcial. 

Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena 
de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO social, 

a) realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
b) finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 

c) realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
d) realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção m

ntes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
e) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, inform

tivo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracter
zem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 

f) repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas 

g) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vincul
dos à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá apresentar ao MUNICÍPIO, prest
ção de contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do recurso, a qual
deverá conter na seguinte ordem:  

a) Ofício do responsável encaminhado a prestação de contas;
b) Cópia do plano de trabalho aprovado pelo gestor; 

Declaração do Presidente da Entidade e Parecer do Conselho Fiscal, no sentido 
de que os recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos; 

d) Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, devidamente pr
enchido e assinado pelo Presidente da Entidade e Tesoureiro; 

Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;
to bancário com a movimentação completa do período (desde a data do r

passe até a última movimenta bancária); 
g) Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário;
h) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, folhas de

resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de 
encargos sociais e de tributos, entre outros), preenchidos com clareza e sem rasuras (documento 
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análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

Poderão ser empregados recursos tecnológicos para acompanhamento e 
avaliação deste instrumento, sem prejuízo da designação de pessoal para fiscalização e acompa-

DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de a-
cordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas conse-

mente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena 
de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO social, 

a) realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 

c) realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
d) realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção mo-

ntes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
e) realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informa-

tivo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracteri-

f) repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas 

g) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vincula-
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL deverá apresentar ao MUNICÍPIO, presta-
ção de contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do recurso, a qual 

a) Ofício do responsável encaminhado a prestação de contas; 

Declaração do Presidente da Entidade e Parecer do Conselho Fiscal, no sentido 
 

d) Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, devidamente pre-

Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso; 
to bancário com a movimentação completa do período (desde a data do re-

g) Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário; 
h) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, folhas de pagamento, 

resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de 
encargos sociais e de tributos, entre outros), preenchidos com clareza e sem rasuras (documento 
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fotocopiado não será aceito); 
dência de tributos federais, estaduais e municipais. 

i) Todos os dados solicitados nos documentos fiscais deverão ser preenchidos, 
xemplo: quantidade, marca/modelo/item, valor unitário, valor total, etc);

j) Declaração do Responsável (Engenheiro com o nº do CREA), quando se tratar 
de obra, dos serviços executados e, no caso de sua conclusão acompanhada do respectivo termo 
de recebimento. 

k) Cópia do Contrato da Prestação de Serviço, quanto tratar de serviços e
dos por terceiros, com o comprovante de pagamento do ISS (Imposto sobre Serviços) pelo pr
fissional contratado; 

l) Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veíc
lo automotor, gravado com cláusula de inalienabilidade, q

m) Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou da 
sua etapa, com descrição detalhada da execução e sua fase, acompanhado dos contratos de pre
tação de serviço, folders, cartazes, publicação em imprensa local
cos antes e após, materiais impressos, e todos os documentos que julgar oportunos para compr
var a fase e/ou execução do objeto;

n) Quando se tratar de realização de obras e serviços de engenharia, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:

1. Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro responsável, com i
dicação da inscrição competente;

2. Comprovação da realização com registros fotográficos da situação anterior e 
posterior às obras ou reformas realizadas;

3. Declaração do responsável técnico com a sucinta caracterização das etapas ef
tuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do respectivo termo de recebimento;

4. Apresentação da Responsabilidade Técnica 
vante de pagamento, conforme estabelecido na legislação Federal.

o) Os comprovantes de despesa deverão 
te/Tesoureiro da Entidade, 
conforme modelo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
p) Declaração isentando o Município 

cia social, verbas trabalhistas, fiscais e comerciais, sem prejuízo de outros encargos que incid
rem sobre o presente instrumento;

q) material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros 
suportes;  

r) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
s) lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

Certifico que o material/se
cumento foi recebido/prestado e está em conform
dade com as especificações nele consignadas.
................................, em......../......./..............
Nome:
Cargo:
Assinatura:
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fotocopiado não será aceito); recibos não serão aceitos para comprovar despesas sujeitas à inc
dência de tributos federais, estaduais e municipais.  

i) Todos os dados solicitados nos documentos fiscais deverão ser preenchidos, 
xemplo: quantidade, marca/modelo/item, valor unitário, valor total, etc);

Declaração do Responsável (Engenheiro com o nº do CREA), quando se tratar 
de obra, dos serviços executados e, no caso de sua conclusão acompanhada do respectivo termo 

k) Cópia do Contrato da Prestação de Serviço, quanto tratar de serviços e
dos por terceiros, com o comprovante de pagamento do ISS (Imposto sobre Serviços) pelo pr

l) Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veíc
lo automotor, gravado com cláusula de inalienabilidade, quando na hipótese;

m) Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou da 
sua etapa, com descrição detalhada da execução e sua fase, acompanhado dos contratos de pre
tação de serviço, folders, cartazes, publicação em imprensa local, CD, DVD, registros fotográf
cos antes e após, materiais impressos, e todos os documentos que julgar oportunos para compr
var a fase e/ou execução do objeto; 

n) Quando se tratar de realização de obras e serviços de engenharia, deverão ser 
seguintes documentos: 

1. Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro responsável, com i
dicação da inscrição competente; 

2. Comprovação da realização com registros fotográficos da situação anterior e 
posterior às obras ou reformas realizadas; 

3. Declaração do responsável técnico com a sucinta caracterização das etapas ef
tuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do respectivo termo de recebimento;

Apresentação da Responsabilidade Técnica – ART, bem como o seu compr
orme estabelecido na legislação Federal. 

o) Os comprovantes de despesa deverão conter carimbo assinado pelo Preside
te/Tesoureiro da Entidade, certificando que o material foi recebido ou o serviço foi prestado

p) Declaração isentando o Município de todo e qualquer ônus relativo à previdê
cia social, verbas trabalhistas, fiscais e comerciais, sem prejuízo de outros encargos que incid
rem sobre o presente instrumento; 

q) material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros 

r) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
s) lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

Certifico que o material/serviço constante deste d
cumento foi recebido/prestado e está em conform
dade com as especificações nele consignadas. 
................................, em......../......./.............. 
Nome: 
Cargo: 
Assinatura: 
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os para comprovar despesas sujeitas à inci-

i) Todos os dados solicitados nos documentos fiscais deverão ser preenchidos, e-
xemplo: quantidade, marca/modelo/item, valor unitário, valor total, etc); 

Declaração do Responsável (Engenheiro com o nº do CREA), quando se tratar 
de obra, dos serviços executados e, no caso de sua conclusão acompanhada do respectivo termo 

k) Cópia do Contrato da Prestação de Serviço, quanto tratar de serviços executa-
dos por terceiros, com o comprovante de pagamento do ISS (Imposto sobre Serviços) pelo pro-

l) Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veícu-
uando na hipótese; 

m) Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou da 
sua etapa, com descrição detalhada da execução e sua fase, acompanhado dos contratos de pres-

, CD, DVD, registros fotográfi-
cos antes e após, materiais impressos, e todos os documentos que julgar oportunos para compro-

n) Quando se tratar de realização de obras e serviços de engenharia, deverão ser 

1. Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro responsável, com in-

2. Comprovação da realização com registros fotográficos da situação anterior e 

3. Declaração do responsável técnico com a sucinta caracterização das etapas efe-
tuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do respectivo termo de recebimento; 

ART, bem como o seu compro-

carimbo assinado pelo Presiden-
recebido ou o serviço foi prestado, 

de todo e qualquer ônus relativo à previdên-
cia social, verbas trabalhistas, fiscais e comerciais, sem prejuízo de outros encargos que incidi-

q) material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros 

r) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 
s) lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.  

rviço constante deste do-
cumento foi recebido/prestado e está em conformi-
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9.2 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente.

9.3 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplic
ção dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parc
ria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano

9.4 A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de 
fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como 
dos seguintes relatórios: 

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela organizaç
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo 
de metas propostas com os resultados alcançados

b) relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de f
mento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a 
execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano 
de trabalho. 

9.5 O MUNICÍPIO considerará ainda em sua análise os seguintes relat
elaborados internamente, quando houver:

a) relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
b) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a confo
sultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

9.6 Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata 
o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter anális
quanto: 

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;
b) os impactos econômicos ou sociais;
c) o grau de satisfação do público
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pa

ado. 
9.7 As prestações de contas serão avaliadas:
a) regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 

objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho
b) regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualqu

falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário
c) irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias
1. omissão no dever de prestar contas;
2. descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plan

trabalho; 
3. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
9.8 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será conc

dido prazo para a organização 
9.9 O prazo referido no item 9.8 será limitado a 10 (dez) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o MUNICÍPIO possui para an
lisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

9.10  Transcorrido o 
não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilid

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
Av.  Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC 

FONE/FAX: (48) 3220-0300 - CNPJ: 82.892.316/0001-08 - Visite Nosso Site
(Termo de Colaboração n° 009/2021)

8

Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
. 

A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplic
ção dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parc
ria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano

A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de 
á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como 

relatório de execução do objeto, elaborado pela organizaç
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo 
de metas propostas com os resultados alcançados; 

relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de f
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a 

execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano 

O MUNICÍPIO considerará ainda em sua análise os seguintes relat
elaborados internamente, quando houver: 

a) relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
b) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os r
sultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata 
o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações 

a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; 
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pa

As prestações de contas serão avaliadas: 
regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 

objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualqu

falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias
omissão no dever de prestar contas; 

2. descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plan

3. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será conc
dido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

O prazo referido no item 9.8 será limitado a 10 (dez) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o MUNICÍPIO possui para an

e a prestação de contas e comprovação de resultados. 
Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, 

não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilid
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Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 

A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplica-
ção dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parce-
ria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de 
á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como 

relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo 

relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fo-
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a 

execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano 

O MUNICÍPIO considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 

a) relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
b) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

rmidade do cumprimento do objeto e os re-
sultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 

Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata 
e de eficácia e de efetividade das ações 

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactu-

regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 

regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 

irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

2. descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

3. dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será conce-
da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

O prazo referido no item 9.8 será limitado a 10 (dez) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o MUNICÍPIO possui para ana-

 
prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, 

não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilida-
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de solidária, deve adotar as provid
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

9.11 A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, 
no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento 
de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

9.12 O transcurso do prazo definido nesta cláusula
sido apreciadas: 

a) não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que 
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres públicos;

b) nos casos em que não for constatado dolo da organização da s
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo 
e a data em que foi ultimada a apreciação pela

9.13 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a 
fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por 
se público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no 
termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração ec
nômica será feita a partir do plan
de e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

9.14 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, a organização da sociedade civil dev
originais que compõem a prestação de contas.

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
 
10.1 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL é a única responsável pelas contratações e 

despesas, pelo pagamento de salários, encargos soc
postos, danos causados a terceiros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu 
quadro de pessoal, ou não, necessários à execução de suas atividades e do objeto deste instr
mento.  

10.2 A inadim
cargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu quadro de pessoal, ou não, em nenhuma 
hipótese transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento. 

10.3  A ORGANIZAÇÃO SOCIAL será responsá
mento administrativo e financeiro dos recursos recebidos com base neste instrumento, inclusive 
no tocante às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

10.4 Não haverá responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPI
acordo com a Lei nº 13.019/2014.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste termo, os 

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrogável de
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de solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, 
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento 

de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
O transcurso do prazo definido nesta cláusula sem que as contas tenham 

ifica impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que 
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres públicos; 

nos casos em que não for constatado dolo da organização da s
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo 
e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a 
fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de intere
se público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no 
termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração ec
nômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fra
de e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos 
originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES EXCLUSIVAS 

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL é a única responsável pelas contratações e 
despesas, pelo pagamento de salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, i
postos, danos causados a terceiros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu 
quadro de pessoal, ou não, necessários à execução de suas atividades e do objeto deste instr

A inadimplência da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com referência aos e
cargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu quadro de pessoal, ou não, em nenhuma 
hipótese transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento. 

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL será responsável exclusiva pelo gerenci
mento administrativo e financeiro dos recursos recebidos com base neste instrumento, inclusive 
no tocante às despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

Não haverá responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPI
acordo com a Lei nº 13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste termo, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrogável de
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ências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, 
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento 

de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
sem que as contas tenham 

ifica impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que 
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 

nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou 
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo 

Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a 
fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização 

meio de ações compensatórias de interes-
se público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no 
termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração eco-

o de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou frau-

Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
e manter em seu arquivo os documentos 

DAS RESPONSABILIDADES EXCLUSIVAS  

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL é a única responsável pelas contratações e 
iais, previdenciários, securitários, taxas, im-

postos, danos causados a terceiros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu 
quadro de pessoal, ou não, necessários à execução de suas atividades e do objeto deste instru-

plência da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com referência aos en-
cargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu quadro de pessoal, ou não, em nenhuma 
hipótese transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento.  

vel exclusiva pelo gerencia-
mento administrativo e financeiro dos recursos recebidos com base neste instrumento, inclusive 

Não haverá responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO, de 

DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste termo, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
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dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenc
ada pela autoridade competente municipal.

   11.2 A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tom
da de Contas Especial, sem prejuízo 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

ALIMENTÍCIOS E DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO
 
12.1 O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis 

para atender as necessidades nutricionais diárias das cri
conforme a Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013, relativos ao período de permanência dos 
mesmos na instituição, desde que atenda aos requisitos deste instrumento.

12.2 De acordo com a Resolução nº 26, de 17 de junho de 
Seção II 
Da Oferta das Alimentação nas Escolas
§ 2º Os cardápios deverão ser planejados para atender, em média, às necessidades nutricionais 
estabelecidas na forma do disposto no Anexo III desta Resolução, de modo a suprir:
I - no mínimo 30% (trinta 
duas refeições, para as creches em período parcial;
II - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em, no mínimo, 
três refeições, para as creches em p
genas ou áreas remanescentes de quilombos;
III - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias, por refeição ofert
da, para os alunos matriculados nas escolas localizadas
remanescentes de quilombos, exceto creches;
IV - no mínimo 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias quando ofertada uma 
refeição, para os demais alunos matriculados na educação básica, em período par
V - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias, quando ofertadas d
as ou mais refeições, para os alunos matriculados na educação básica, exceto creches em período 
parcial;e 
VI - no mínimo 70% (setenta por cento) das necess
mo, três refeições, para os alunos participantes do Programa Mais Educação e para os matric
lados em escolas de tempo integral.
 
12.3 O fornecimento será realizado exclusivamente para alimentação das crianças 

e adolescentes, o grau de complexidade, o período de vigência deste Convênio.
12.4 A quantidade de gêneros alimentícios será calculada de acordo com o núm

ro de crianças e adolescentes, o grau de complexidade, o período de permanência destes e o n
mero de dias úteis de cada mês. 

12.5 A estatística com o número de crianças e adolescentes matriculados deverá 
ser entregue mensalmente e/ou sempre que houver alteração para atualização dos dados na Dir
toria de Nutrição e Alimentação Escolar, não podendo exceder o
centes informado pela Instituição na Cláusula Segunda deste instrumento.

12.6 Os gêneros alimentícios serão fornecidos conforme o calendário escolar da 
Secretaria Municipal de Educação.

12.7 O MUNICÍPIO suspenderá o fornecimento
dos à Organização Social até o saneamento das irregularidades ocorrentes quando: 

a) Houver descumprimento do cardápio estabelecido pela Diretoria de Nutrição e 
Alimentação Escolar;  
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dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenc
ada pela autoridade competente municipal. 

A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tom
da de Contas Especial, sem prejuízo de outras penalidades.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 

12.1 O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis 
para atender as necessidades nutricionais diárias das crianças atendidas pela INSTITUIÇÂO, 
conforme a Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013, relativos ao período de permanência dos 
mesmos na instituição, desde que atenda aos requisitos deste instrumento.

12.2 De acordo com a Resolução nº 26, de 17 de junho de 

Da Oferta das Alimentação nas Escolas 
§ 2º Os cardápios deverão ser planejados para atender, em média, às necessidades nutricionais 
estabelecidas na forma do disposto no Anexo III desta Resolução, de modo a suprir:

no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em, no mínimo, 
duas refeições, para as creches em período parcial; 

no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em, no mínimo, 
três refeições, para as creches em período integral, inclusive as localizadas em comunidades ind
genas ou áreas remanescentes de quilombos; 

no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias, por refeição ofert
da, para os alunos matriculados nas escolas localizadas em comunidades indígenas ou em áreas 
remanescentes de quilombos, exceto creches; 

no mínimo 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias quando ofertada uma 
refeição, para os demais alunos matriculados na educação básica, em período par

no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias, quando ofertadas d
as ou mais refeições, para os alunos matriculados na educação básica, exceto creches em período 

no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em, no mín
mo, três refeições, para os alunos participantes do Programa Mais Educação e para os matric
lados em escolas de tempo integral. 

12.3 O fornecimento será realizado exclusivamente para alimentação das crianças 
adolescentes, o grau de complexidade, o período de vigência deste Convênio.

12.4 A quantidade de gêneros alimentícios será calculada de acordo com o núm
ro de crianças e adolescentes, o grau de complexidade, o período de permanência destes e o n

as úteis de cada mês.  
12.5 A estatística com o número de crianças e adolescentes matriculados deverá 

ser entregue mensalmente e/ou sempre que houver alteração para atualização dos dados na Dir
toria de Nutrição e Alimentação Escolar, não podendo exceder o número de crianças e adole
centes informado pela Instituição na Cláusula Segunda deste instrumento.

12.6 Os gêneros alimentícios serão fornecidos conforme o calendário escolar da 
Secretaria Municipal de Educação. 

12.7 O MUNICÍPIO suspenderá o fornecimento de gêneros alimentícios destin
dos à Organização Social até o saneamento das irregularidades ocorrentes quando: 

Houver descumprimento do cardápio estabelecido pela Diretoria de Nutrição e 
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dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenci-

A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Toma-

DO FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

12.1 O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis 
anças atendidas pela INSTITUIÇÂO, 

conforme a Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013, relativos ao período de permanência dos 
mesmos na instituição, desde que atenda aos requisitos deste instrumento. 

12.2 De acordo com a Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013: 

§ 2º Os cardápios deverão ser planejados para atender, em média, às necessidades nutricionais 
estabelecidas na forma do disposto no Anexo III desta Resolução, de modo a suprir: 

por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em, no mínimo, 

no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em, no mínimo, 
eríodo integral, inclusive as localizadas em comunidades indí-

no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias, por refeição oferta-
em comunidades indígenas ou em áreas 

no mínimo 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias quando ofertada uma 
refeição, para os demais alunos matriculados na educação básica, em período parcial; 

no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias, quando ofertadas du-
as ou mais refeições, para os alunos matriculados na educação básica, exceto creches em período 

idades nutricionais, distribuídas em, no míni-
mo, três refeições, para os alunos participantes do Programa Mais Educação e para os matricu-

12.3 O fornecimento será realizado exclusivamente para alimentação das crianças 
adolescentes, o grau de complexidade, o período de vigência deste Convênio. 

12.4 A quantidade de gêneros alimentícios será calculada de acordo com o núme-
ro de crianças e adolescentes, o grau de complexidade, o período de permanência destes e o nú-

12.5 A estatística com o número de crianças e adolescentes matriculados deverá 
ser entregue mensalmente e/ou sempre que houver alteração para atualização dos dados na Dire-

número de crianças e adoles-
centes informado pela Instituição na Cláusula Segunda deste instrumento. 

12.6 Os gêneros alimentícios serão fornecidos conforme o calendário escolar da 

de gêneros alimentícios destina-
dos à Organização Social até o saneamento das irregularidades ocorrentes quando:  

Houver descumprimento do cardápio estabelecido pela Diretoria de Nutrição e 
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b) Se for comprovada utilização indevida 
INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO; 

c) A INSTITUIÇÃO não dispuser de manipulador (es) de alimentação em número 
proporcional ao número de pessoas deficientes atendidos; 

d) Se forem detectados desperdícios e negligência no rec
manipulação e destinação indevida dos gêneros alimentícios fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo 
MUNICÍPIO;  

e) A INSTITUIÇÃO não dispuser de equipamentos e utensílios necessários, em 
número suficiente e em bom estado de conservação, conforme 
clausula terceira, do presente instrumento; 

f) Não permitir ou dificultar o trabalho da Comissão de Fiscalização; 
12.8 As receitas financeiras auferidas na forma desta cláusula serão obrigatori

mente computadas a crédito d
de, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1  O presente termo de poderá ser:
a) denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 
respeitado  o prazo mínimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a publicidade des
ção; 

b) rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou e
trajudicial, nas seguintes hipóteses: 

1. utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
2. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
3. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer doc

mento apresentado; e 
4. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 

Tomada de Contas Especial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
  
14.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 

normas da Lei nº 13.019/2014, e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 

de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

c) declaração de ini
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdur
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pr
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da soci
dade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no item b;
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Se for comprovada utilização indevida dos gêneros alimentícios fornecidos à 
INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO;  

A INSTITUIÇÃO não dispuser de manipulador (es) de alimentação em número 
proporcional ao número de pessoas deficientes atendidos;  

Se forem detectados desperdícios e negligência no rec
manipulação e destinação indevida dos gêneros alimentícios fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo 

A INSTITUIÇÃO não dispuser de equipamentos e utensílios necessários, em 
número suficiente e em bom estado de conservação, conforme disposto na letra s, item 6, da 
clausula terceira, do presente instrumento;  

Não permitir ou dificultar o trabalho da Comissão de Fiscalização; 
12.8 As receitas financeiras auferidas na forma desta cláusula serão obrigatori

mente computadas a crédito deste termo e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalid
de, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

O presente termo de poderá ser: 
denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 
respeitado  o prazo mínimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a publicidade des

b) rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou e
trajudicial, nas seguintes hipóteses:  

1. utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
2. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer doc

4. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 

a execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019/2014, e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

ência;  
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 

de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdur
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pr

idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da soci
dade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no item b; 
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dos gêneros alimentícios fornecidos à 

A INSTITUIÇÃO não dispuser de manipulador (es) de alimentação em número 

Se forem detectados desperdícios e negligência no recebimento, estocagem, 
manipulação e destinação indevida dos gêneros alimentícios fornecidos à INSTITUIÇÃO pelo 

A INSTITUIÇÃO não dispuser de equipamentos e utensílios necessários, em 
disposto na letra s, item 6, da 

Não permitir ou dificultar o trabalho da Comissão de Fiscalização;  
12.8 As receitas financeiras auferidas na forma desta cláusula serão obrigatoria-

este termo e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalida-
de, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas.  

DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, 
respeitado  o prazo mínimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa inten-

b) rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou ex-

1. utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
2. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  
. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer docu-

4. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 

a execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei nº 13.019/2014, e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:  

suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 

doneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-

idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da socie-
dade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
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14.2  As sanções estabelecidas nos 
Secretários e Presidentes Municipais, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade. 

14.3 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria. 

14.4 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrati
à apuração da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
15.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO S

CIAL, o MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenc
ais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas

a) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 
qualquer que tenha sido a mod

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no pl
no de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser cons
derado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o m
mento em que a administração assumiu essas responsabilidades

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
16.1  O presente termo e, seus aditamentos, será publicado

Município, ou qualquer instrumento que venha a substituí
contar da respectiva assinatura.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
  
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça/SC para dirimir eventuai

dúvidas decorrentes da execução deste instrumento, ficando, estabelecido a obrigatoriedade de 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do 
Município. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo e

teor e forma, na presença das testemunhas que adiante assinam.
 
Palhoça, 07 de 
 
 
EDUARDO 
Prefeito Municipal 
 
 
CLÁUDIA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Educação
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As sanções estabelecidas nos itens a e b são de competência exclusiva de 
Secretários e Presidentes Municipais, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 

A prescrição será interrompida com a edição de ato administrati

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRERROGATIVA DO MUNICÍPIO

Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO S
CIAL, o MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenc

população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens

assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no pl
no de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser cons

de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o m
mento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE

O presente termo e, seus aditamentos, será publicado
Município, ou qualquer instrumento que venha a substituí-lo, no prazo de até 20 (vinte) dias a 
contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça/SC para dirimir eventuai
dúvidas decorrentes da execução deste instrumento, ficando, estabelecido a obrigatoriedade de 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo e
teor e forma, na presença das testemunhas que adiante assinam. 

de abril de 2021. 

EDUARDO FRECCIA 
Prefeito Municipal  

DIA SCHWINDEN  
Secretária Municipal de Educação 
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itens a e b são de competência exclusiva de 
Secretários e Presidentes Municipais, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 

A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado 

DA PRERROGATIVA DO MUNICÍPIO 

Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO SO-
CIAL, o MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenci-

população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 

retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 
alidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no pla-
no de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser consi-

de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o mo-

DA PUBLICIDADE 

O presente termo e, seus aditamentos, será publicado no Diário Oficial do 
lo, no prazo de até 20 (vinte) dias a 

Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça/SC para dirimir eventuais 
dúvidas decorrentes da execução deste instrumento, ficando, estabelecido a obrigatoriedade de 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em três vias de igual 

Prefeitura Municipal de Palhoça 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

Em _____/_____/2021 

Edição nº ________/2021 

Secretaria de Governo 
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CARLOS OTÁVIO SCHEIDT
Presidente da Organização Social
 
 
TESTEMUNHAS:
 

Nome:  
Assinatura: 
Carteira de Identidade:  
CPF: 
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